
Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Várzea 
Alegre - CE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 
169, de 12 de Julho de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora 
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÀQ ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site 
bllcomr>ras.com.

2a Parte: DAS CLAUSULAS ED1TALICIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas 
a atender as necessidades das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Infraestrutura e 
Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de Outubro de 2022, às 09:30 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de Novembro de 2022 as 09:30 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de Novembro de 2022, às 10:00 horas.
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 -  Várzea Alegre - Várzea Alegre, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária constante 
quadro abaixo:

/ &

o

Órgão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 04.122.0037.2.020.0000 4.4.90.52.00
06 01 04.122.0491.2.015.0000 4.4.90.52.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 4.4.90.52.00
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10 01 10.122.0037.2.054.0000
10 01 10.122.0037.2.054.0000
10 01 10.122.0037.2.054.0000

4.4 90.52.00
4.4.90.52.00
4.4.90.52.00

6.0 DA PARTICIPACAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao siste 
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos/^U
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neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, coç 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizadcb 
em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da 
Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inábilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabililj 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sisteV 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já  ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatroT^1 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçãef
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio cfêãnte n j  
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do pm pfe d 
licitante. \ ^ s
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art.Nsj^ AŴ '  
inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

edital.

12.0 DA HABILITAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO 
SEGUINTE FORMA:
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a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o .l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.
Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllcomDras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS 
DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a o í ^ s ^ e ^  
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

'jFIs.c
14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observadoNç^w^  
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITEN(S)/LOTE(S) aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
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dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. W
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação^nv 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quandcj; 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. 0  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5 .0  sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.

19.1. 0  licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo

Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo praz

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea
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de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo ^as 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falh; 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
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III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhim^ 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntameV 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo proces^ 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.

•  21.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta
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documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pely 
sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalcgre.ce.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já  publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 26 de Outubro de 2022.

............................
ícaro Bastos Batista 

Pregoeiro Oficial

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



1 - OBJETO

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA 
(ORÇAMENTO BÁSICO)

1.1 - Aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender as necessidades das 
Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Infraestrutura e Saúde do Município de 
Várzea Alegre/CE.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 - Melhorar os serviços da Secretaria Municipal de Saúde, Infraestrutura e da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário e Econômico é um dos desafios da atual administração de Várzea Alegre. 
O presente objeto reveste-se de grande importância, considerando que os veículos objeto da 
presente demanda, tem como finalidade melhorar os serviços prestados pela Secretaria Municipal 
de Educação como também atender as necessidades relativas às atividades de campo do Núcleo de 
Endemias e Zoonoses, conforme resolução 006/2020 do Conselho Municipal de Saúde.

3 - DESCRIÇÕES DOS VEÍCULOS E ORÇAMENTO BÁSICO:
3.1 - Quantidade e especificações mínimas, a ver:

. i  -i '
Lote 01 -  03 (três) motocicletas

Item Especificação Unia. ataé. M ãrci/M óailõ Valor
Unitário

Vãlõr
Total

0001 03 (três) motocicletas, 0 zero km a partir de 160 
C C, ano e modelo '2022, na co r verm elha ou 
preta, com  equivalência a seguinte configuração: 
C ategoria O n-O ff Road, Quadro: berço sem iduplo, 
d istância  m ínim a do solo: 24,4 cm, ângulo de 
c a s te r - traif: -tanque: > ou 12 litros, ÈSG 
M OTOR. Configuração: OHC, m onocilíndrico, 4 
tem pos, arrefecido a ar. PROTETOR DE MOTOR: 
mata cachorro em peça única alim entação: 
in jeção eletrônica ou carburador à gasolina ou fle> 
PGM-F1 Partida: elétrica, ignição: -Batería: 12V 
5Ah TRANSM ISSÃO  Prim ária/Relação: 
EngrenagensÁ-Secundária / Reiação. Corrente/- 
Em breagem : m ultid iscos banhados em óleo 
CÂM BIO: M anual de  5 velocidades Relações de 
Marcha: - FREIOS D IANTEIRO: disco sim ples 
ventilado de 240m m  pinça de 2 pistões sem  abs, 
TRASEIRO : d isco ventilado de 220m m , pinça de 
1 p istão sem abs. SUSPENSÕES: D ianteira: 
Te lescópica com  m ínim o de 180mm de curso 
Traseira: M onoam ortecida com m ínim o de 150mm 
de curso Roda dianteira: -Pneu dianteiro: - Roda 
traseira: 90/90-19M /C  52P Pneu traseiro: 110/90- 
17 M/C 60P- OU SIM ILAR. No preço já  deve estar 
incluídas as despesas referentes a frete, tributos 
licenciam ento, em placam ento para m oto oficia 
em  nom e da Prefeitura M unicipal de Várzea 
A legre/C E, protetor de m otor e itens de série e 
ainda dem ais ônus atinentes à entraga do objeto. 
SEM  REG ISTRO DE PRO PRIEDADE ANTERIO R

Und 01 xxxxxx 78.549,99 78.549,99

Total: 78.$49,99

“Várzea Alegre Terra do A m or Fraterno”



r Governo de
; VÁRZEA ALEGRE

3.2 - O valor máximo global admitido para a futura contratação é de R$ 78.549,99 (setenta e oito 
mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), conforme Pesquisas de Preços, 
realizadas -pelo Setor de Compras deste Município, com Empresas do ramo do objeto a  ser licitado,

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4 . 1 -  0  futuro contrato terá vigência até 31/01/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento do produto dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DO PRODUTO E DO RECEBIMENTO

5 . 1 -  0  produto será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada.
5 . 2 -  0  produto deverá ser entregue no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, o produto que vier a ser recusado por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda do produto.
5.6 - O recebimento do produto será efetuado nos seguintes termos:
5:6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade do produtos, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação.

6  -  ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órqão Unid. Orç. Projeto/Ativ idade Elemento de Despesa
07 01 04.122.0037.2.020:0000 4.4.^0.52.00
06 01 04.122.0491.2.015.0000 4.4.90.52.00
10 01 10.304.0191.2.048.0000 4.4.90.52.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 4.4.90.52.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 4.4.90.52.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 4.4.90.52.00

7 - D O  PAGAMENTO

7 . 1 - 0  pagamento do produto fornecido será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.



Governo de
VÃRZEA ALEGRE

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8 1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) -são as descriminadas neste Termo de Referência, na 
Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência, na 
Minuta Contratual, .parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

10 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com 
vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento 
contratual.

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, -da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada* inclusive perante terceiros* por qualquer irregularidade* ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos mcisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 20 de Setembro de 2022.

Elo eia eto
Secretári strutura Secretário Municipal de Des. Agrário e

Econômico

IvÕdeGhveira Leal 
Secretário Municipal de Saúde

“V árzea Alegre Terra do Am or Fraterno”
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2022.10.26.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender as necessidades 
das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Infraestrutura e Saúde do Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo:

Lote 01 - 03 (três) Motocicletas

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 03 (três) m otocicleta 0 zero km a partir de 160 

CC, ano e m odelo 2022, na cor verm elha ou 
preta, com  equivalência a seguinte 
configuração: Categoria O n-O ff Road, 
Q uadro: berço sem iduplo, distância mínima 
do solo: 24,4 cm, ângulo de caster: - trail: - 
tanque: > ou 12 litros, ESD MOTOR. 
Configuração: OHC, m onocilíndrico, 4 
tem pos, arre fecido a ar. PROTETOR DE 
M O TO R: m ata cachorro em peça única 
a lim entação: in jeção eletrônica ou carburador 
à gasolina ou flex PGM-F1 Partida: elétrica, 
ignição: -Bateria: 12V 5Ah TRAN SM ISSÃO  
P rim ária/R elação: Engrenagens/-Secundária 
/R e la çã o : C orrente/-Em breagem : multid iscos 
banhados em óleo CÂM BIO: Manual de 5 
ve locidades Relações de Marcha: - FREIOS 
D IANTEIRO : d isco sim ples ventilado de 
240m m  pinça de 2 pistões sem  abs 
TRASEIRO : d isco ventilado de 220m m , pinça 
de 1 pistão sem  abs. SUSPENSÕES: 
D ianteira: Te lescópica com m ínim o de 
180mm de curso Traseira: M onoam ortecida 
com m ínim o de 150mm de curso Roda 
d ianteira: -Pneu dianteiro: - Roda traseira 
90 /90-19M/C 52P Pneu traseiro: 110/90-17 
M/C 60P- OU SIM ILAR. No preço já deve 
estar incluídas as despesas referentes 
frete, tributos, licenciam ento, em placam ento 
para m oto oficial em nome da Prefeitura 
M unicipal de Várzea A legre/CE, protetor de 
m otor e itens de série e ainda dem ais ônus 
a tinentes à entrega do objeto. - SEM 
REG ISTRO  DE PRO PRIEDADE ANTERIOR

Und 01

Total:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153  -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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Valor Total da Proposta: R $............... (...........

Proponente:......................................................
Endereço: .........................................................
CNPJ:.............................................
Data da Abertura:..........................................
Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE



MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ........................................................................ , inscrita no CNPJ sob o n°

................................................ , situada na ..................................................................................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso 

XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153
“Várzea Alegre

-  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
Terra do Am or Fraterno”



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o po\v

CONTRATO N°

que celebram de um lado a Prefeitura Municipal de
Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de

e do outro

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ n° 07.539.273/0001-58, através do(a) ........................................ , inscrita no CNPJ n°
............................................... , neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a)
Sr(a)........................................, residente e domiciliada na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas

^  denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
.......................................................................................................... , estabelecida na
.................................................................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.............................................. e C.G.F. sob o n ° .................................................. , neste ato representada por
............................................................................., portador(a) do CPF n ° ......................................., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)....................................... ,
Ordenador(a) de Despesas do(a).................................................

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente instrumento tem como objeto a aquisição de ...........................  destinado ao
atendimento das necessidades da Secretaria d e ............................ do Município de Várzea Alegre -
CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA  - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔM ICO-FINANCEIRO
3 . 1 - 0  objeto contratual tem o valor total de R $ ...................(.................... ).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fatojpqs.

II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. S?
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fmanceiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 31/01/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento do produto dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO PRODUTO E DO RECEBIMENTO
5 . 1 - 0  produto será fornecido de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - O produto deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, o produto se vier a ser recusado por justo motivo, sendo 
que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do produto.
5.6 - O recebimento do produto será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento do produto fornecido será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do produto objeto deste Contrato, sendo ainda responsáyéf 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o produto objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, o produto requisitado pelo setor competente, devendo o mesmo ser entregue na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo a despesa 
com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, o produto se vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o ato de recebimento não 
importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do produto em transporte adequado para tanto.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento do produto pondo-os a salvo 
de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto objeto 
deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 — A dvertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já  estabelecido, 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sob 
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar- 
se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 1 .2 -  0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já  os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
1 1 .3 -  0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é 
Comarca de Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

Empresa:...........................
CNPJ n°:....................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 )  ...................................................................................... CPF

2 )  ...................................................................................... CPF





PORTARIA N° 169, DE 12 DE JULHO DE 2022.
i

Modifica a composição da Equipe de 
Assistência ao Pregoeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, no uso de suas atribuições 
e em pleno exercício de cargo, em conformidade com as disposições da Lei n°. 
10.520, de 17 de julho de 2002;

Tendo em vista a necessidade de modificar a composição da equipe de 
assistência ao pregoeiro;

RESOLVE:

A rt 1° - DESIGNAR o servidor ÍCARO BASTOS BATISTA, CPF n°. 027.950.823-90, 
como pregoeiro para, no âmbito da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, exercer as 
seguintes atribuições, na modalidade de licitação denominada PREGÃO:

a) o credenciamento dos interessados;
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e documentos de

habilitação; /
c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 

classificação dos proponentes;
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou lance de menor preço;
e) a adjudicação da proposta de menor preço;
f) a elaboração da ata;
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
h) o recebimento, o exame e a decisão em primeiro grau sobre recursos; e
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 

à autoridade superior, visando à homologação e contratação.

A rt 2o - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a equipe de 
apoio necessária a subsidiar e prestar assistência ao pregoeiro:

a) BRUNO BEZERRA BASTOS
b) IVANILDO OLIVEIRA GONÇALVES

A rt 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo todos 
seus efeitos retroagindo ao dia 11 de julho de 2022.

Publique-se, registre-se. cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 12 de julho de 2022.

JOSÉ HEL£ÉR|fl&ãM O JtiE CARVALHO
i ^PfefeitoJiMnicipal

Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Vàrt :eã Alegre/CE 
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

CNPJ; 07.539.273/0001-58

PUBLICADO
no Diário Oficial dos Municípios do 
E stad o  do C sa rá  (A P R E C E I,

oáoral FrC\'CO no& termos da Lfei 
Municipal n° 27 de fevereiro
da 2019.
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

Parecer Jurídico

Pregão Eletrônico N° 2022.10.26.1

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2022.10.26.1, 
objetivando a Aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender 
as necessidades das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, 
Infraestrutura e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o 
competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de 
Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser 
previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, “in casu”, a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Administração e Finanças, 
atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações 
decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório “sub-oculi” processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
Menor Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o 
disposto na Lei n° 10.520/2002, Lei que regulamenta a prefalada modalidade.
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com 
o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

R. Durval Soares, n° 440 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.1
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Setor de 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2022.10.26.1

Objeto da Licitação: Aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender as 
necessidades das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Infraestrutura e Saúde 
do Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no dia 
10 de Novembro de 2022 às 09:30 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará recebendo 
Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento Licitatório cujo 
objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, 
a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas ou ainda através 
dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br. e www.varzeaalegre.ce.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (88)3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 26 de Outubro de 2022

ícaro Bastos Batista 
Pregoeira Oficial do Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
‘Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno”
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0 primeiro dia de emissão 
das passagens grátis com o ob
jetivo de votar, foi mareada por 
filas e relatos de problemas nas 
rodoviárias de Fortaleza nes
ta quarta-feira. 26. Porém, os 
eleitores que não conseguirem 
as passagens intermunicipals 
gratuitas para votar no próxi
mo domingo. 30, e se sentirem 
prejudicados pelas empresas de 
transporte, podem denunciar a 
situação à Agência Reguladora 
do Rstado do Ceará (Arce).

Nos estandes de vendas das 
empresas de transporte, elei
tores reclamaram que, mesmo 
chegando nas primeiras horas 
da manhã, não conseguiram a 
gratuidade. A serigraflsta Fáti
ma Melo, 48, chegou à Rodoviá
ria Engenheiro João Thomé, no 
bairro de Fátima, às 7h.jomm 
em busca de uma passagem 
para o município de Indepen
dência, a 305 km da Capital.

“Náo tem mais a passagem 
gratuita para a eleição. Disse
ram que ia começar ja oferta] 
hoje, a partir das 5 horas, e eu 
chego e não tem" relata. Sem 
conseguir o passe gratuito, Fá
tima teve que recorrer ao paga
mento integral da passagem.

A produtora Giscle Gabriel, 
29, chegou à rodoviária àsXhqo, 
mas também não conseguiu 
passagem para Jericoacoara, 
onde vota. No primeiro turno 
das Eleições, a eleitora chegou a 
pagar mais de RS 200 em pas
sagens. Sem a gratuidade, ela 
não deve viajar para votar.

Os passageiros relataram 
que as passagens gratuitas 
disponibilizadas eram para

Eleitores devem denunciar em  
caso de negação da passagem  
gratuita para eleições, diz Arce
I VOTAÇÃO | De acordo com a Arce, as empresas devem emitir 0 máximo 
de passagens para os eleitores. Ônibus extras devem ser disponibilizados

ônibus que já estavam com 
vários assentos ocupados por 
meio de compra comum. Por 
isso, poucas passagens esta
vam disponíveis para quem 
precisava da gratuidade.

A aposentada Sônia Maria 
Ramos de Almeida, 62, tam
bém não conseguiu comprar 0 
passe de Ônibus com destino à 
sua cidade natal, Martinópole, 
no Terminal Rodoviário do An
tônio Bezerra. "Eu não tenho 
dinheiro para pagar minha 
passagem, vou justificar”, afir
mou a eleitora.

Após as denúncias, o presi
dente da Arce. Hélio Winston 
Leitão, afirmou em entrevista 
ao jornalista Jocélio Leal. da 
rádio O POVO CBN, que as em
presas devem oferecer ônibus 
extras para os passageiros. A 
determinação da agência c para 
emitir passagens gratuitas para 
0 máximo de eleitores possível.

Os casos podem ser denun
ciados para a ouvidoria da Arce 
pelo telefone 0800 275 3838. A 
ligação é gratuita. É importan
te que o eleitor reporte o nome 
da empresa e como aconteceu a 
negação da passagem.

A agência deve analisar caso 
por caso e aquelas que dificul
tarem a emissão dos tiquetes de 
forma indevida podem ser alvo 
de um auto de Infração e até de 
multas. A agência deve ainda 
disponibilizar uma equipe para 
trabalhar no sábado e no do
mingo de eleição monitorando 
as viagens dos eleitores.

Para conseguir a passagem, 
é preciso comprovar o local de 
votação. A confirmação pode 
ser feita nos terminais rodoviá
rios, apresentando os seguintes 
documentos: RG, CNH ou Car
teira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), junto do título de 
eleitor ou E-titulo ou compro
vante de votação.

0 POVO procurou o Sindicato 
das Empresas de Transporte de 
Passageiros do Ceará (Sindiòni- 
busl na noite desta quarta-fei
ra, 26, por volta das i8h36min, 
por e-mail 0 mensagens por 
aplicativo, para saber sobre a 
disponibilidade das passagens 
para os eleitores que não con
seguiram a gratuidade neste 
primeiro dia de solicitação. A 
entidade não respondeu até o 
fechamento da página.

AURÉLIO ALVES

ELEITORES reclamaram que não havia 
passagem disponível ontem de manhã

GO
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VICE PRESIDENTE:__________
Luciana Soares Barbosa Rolim 
Vereadora (PDT)

1“ SECRETÁRIA:__________________
Menésia Simiào Leonardo 
Vereadora (PT)

2° SECRETÁRIO:__________
Francisco de Araújo Costa 
Vereador (MDB)

Termos em que, pede deferimento.

Várzea Alegre-CE, 20 de setembro de 2022.

o Senhor IVO DE OLIVEIRA LEAL, e SOCIEDA 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTEGRADA DE VÁRZEA AL 
- SAMIVA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.892.698/0001-46.

ObjetotObjetiva o repasse de recursos à Sociedade de Assistência 
Médica Integrada de Várzea Alegre -  SAMIVA., referente a 
subvenção social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
em no máximo 5 (cinco) parcelas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
destinada ao apoio das atividades de funcionamento do Hospital São 
Raimundo de Várzea Alegre. É objeto específico somar esforços para 
o desenvolvimento de ações conjuntas de prevenção, promoção, 
recuperação da saúde dos usuários SUS do município de Várzea 
Alegre, com a execução, pela SAMIVA, de serviços gratuitos de 
assistência à saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde -  SUS em 
conformidade com o definido neste termo.

ALANSALV1ANO LIMA
Vereador (MDB)

Publicado por:
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:2763B55E

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2021 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E TRABALHO

Valor Total: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 10.302.0171.2.098.0000; 
Natureza - 3.3.50.43.00.

Fundamentação: Lei n° 1.320 de 20 de outubro de 2022.

Vigência: Até 31 de dezembro de 2022.

Data da assinatura: 25 de outubro de 2022.

A Secretaria de Assistência Social de Várzea Alegre no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a homologação dos candidatos 
aprovados e considerando as normativas do Edital 001/2021 que 
regulamenta o Processo Seletivo Simplificado realizado para 
selecionai' servidor temporário para esta Secretaria, estabelece:

Ficam convocados(as) (o)as candidatos(as) classificáveis na Seleção 
Pública 001/2021, em anexo, a comparecer na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, situada na 
Avenida Tenente Antônio Gonçalves, 19, Bairro Juremal, nesta 
cidade, no dia 26 de outubro de 2022, das 8h às 12h, munidos das 
fotocópias autenticadas ou acompanhadas de original dos documentos 
descritos no Edital 001/2021, referente as condições para contratação 
dos servidores;

Signatários: Ivo de Oliveira Leal -  Secretário Municipal de Saúde 
do Município de Várzea Alegre e Sayonara Gonçalves Bezerra -  
Presidente da Sociedade de Assistência Médica Integrada de Várzea 
Alegre -  SAMIVA.

IVO DE OLIVEIRA LEAL
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código Identifieador:36E4C84E

SETOR DE LIC1TAÇAO £  CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 

2022.10.26.1

Os(As) candidatos(as) que, no prazo determinado acima, não 
comparecer ou não atender aos quesitos legais, poderá perder o direito 
de ocupar o cargo para o qual concorreu.

Várzea Alegre - CE, 25 de Outubro de 2022.

SYENE CA VALCANTE SIEBRA LEITE A OUINO
Secretária Municipal de Assistência Social

ANEXO

CARGO ASSISTENTE SOCIAL - CRAS
Nome CPF RG

01 ANNA CRISTINA MACEDO 644.080.943-15 99010102000

CARGO ADVOGADO(A) - CREAS
Nome CPF RG

01 ANA MEIRE VIEIRA DA COSTA 931.871.573-00 2000099067510

ORIENTADOR SOCIAL - CRAS
Nome CPF RG

01 ANTONIO FRANCISCO MATEUS MAlA 056.634.103-41 20071938030

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código Identificador:AFF09008

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA N" 01/2022.

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. CNPJ n° 
07.539.273/0001-58, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde,

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2022.10.26.1. O
Pregoeiro oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2022.10.26.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 03 
(três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender as necessidades 
das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, 
Infraestrutura e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, com 
abertura marcada paia o dia 10 de Novembro de 2022, a partir das 
09:30 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir do dia 28 de outubro de 2022, às 09:30 horas. 
Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre -  CE, 26 de Outubro de 2022.

ÍCARO BASTOS BA LIST A
Pregoeiro Oficial do Municipio

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador: 1D63EADA

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO 2U TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 

2021.09.08.4 -F.M.S.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE 
torna público o extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n“ 
2021.09.08.4, decorrente do Pregão Eletrônico n° 2021.08.14.1, cujo

www.diariotnunicipal.com.br/aprece 53
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Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - Extrato de Instrumento Contratual N“ 01.17102022-CPSMQ - Pri 
Eletrônico N.° SRP2022/003-PE. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá toma público o Extrato de Instrumento Contratual, ol _  
aquisição de ar-condionados destinada ao Centro de Especialidades Odontologicas -  CEO e a Policlinica Dr. Carlos Cavalcante Roque, de interesse do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá -  CPSMQ. Contratada: GO Vendas Eletrônicas EIRELI, inscrita sob n° CNPJ: 36.521.392/0001 - 
81, para o Lotes 01 no valor R$ 5.309,04. Fundamentação Legal: Lei N.° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2.002 e Lei Federal N" 8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993. Dotação e Recursos: 0101 10 302 0403 2.002 -  Gerenciamento do CEO; 0101 10 302 0403 2.003 - Policlinica; Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente, Consignados no Orçamento Próprio Para o Exercício Financeiro de 2022, com Recursos Próprios do 
CPSMQ. Vigência: até 3 1 de dezembro de 2022, a partir da data de assinatura. Do Foro: Comarca do Município de Quixadá. Signatários: Jesaías Saraiva 
Dias/ Gustavo Oliveira. Quixadá - CE, 17 de outubro de 2022.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Extrato de Ratificação de Inexigibilidade. A Prefeitura Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara-CE, localizada na Rua 06 de Março, n° 226, Centro, Jijoca de Jericoacoara, Ceará- Brasil, CEP: 62.598-000, torna público o Aviso de Extrato 
de Ratificação de Inexigibilidade N° 012/2022, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação, cujo objeto: contratação de show artístico de 
Renome Nacional “Padre Fábio de Melo” em alusão ao Festejo de Santa Luzia no Município de Jijoca de Jericoacoara/ce, de acordo com a Lei N° 535/2018, 
favorecida: Farol Musical Produtora LTDA -  EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica sob o n° 45.315.776/0001 -39, situado à Av Nossa 
Senhora de Copacabana, n° 01246, Apto 606, Copacabana, Rio de Janeiro/RJ. Valor Global: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). Fundamento Legal: 
art. 25. inciso III da Lei n° 8.666/93. Ratificada em 26/10/2022. Celiomar de Araújo Brandão -  Ordetiador de Despesa da Secretaria Municipal de Cultura 
e Comunicação de Jijoca de Jericoacoara - CE. Ji joca de Jericoacoara - CE, 26 de outubro de 2022. Celiomar de Araú jo Brandão - Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE M1RAIMA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N" 2022.10.13.01
-  PP -  O Pregoeiro do Município de Miraima-CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 11 de Novembro de 2022, às 
09h, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Miraíma, localizada na Rua Esplanada da Estação, N° 433, Centro, Miraíma-CE, estará realizando 
Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de publicidade legal, para 
divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos, em Jornais de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial 
da União, junto as diversas Secretarias do Município de Miraíma-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos 
Anexos do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima mencionado, de segunda as sextas-feiras, das 08h às I2h. Miraíma-CE, 26 de Outubro 
de 2022. Luiz Henrique do Nascimento Pereira -  Pregoeiro.
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* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI -  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA 
PUBLICA N° 01/2022-SEINFRA/CELOS -  O Ordenador dc Despesas da Secretaria de Infraestrutura c Desenvolvimento Urbano, no uso dc suas atribuições 
legais, tendo cm vista o parecer da Comissão Especial dc Licitação dc Obras e Serviços de Engenharia desta Prefeitura, HOMOLOGA a Licitação cujo 
OBJETO c: Serviços dc pavimentação do novo acesso a Canoa Quebrada via Beirada, referente à Concorrência Pública Nu 01/2022-SEINFRA/CELOS. 
ADJUDICA a execução dos serviços, a proposta da Empresa abaixo: EMPRESA: CLPT CONSTRUTORA EIRELI -  EPP. VALOR TOTAL: RS 
4.102.979,20 (Quatro Milhões Cento e Dois Mil Novecentos e Setenta e Nove Reais e Vinte Centavos). Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes. Aracati-CE, 27 de Abril de 2022. Edgard Alves Damasceno Neto -  Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.20.1. O
Pregoeiro Oficial do Município de Altaneira, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
https://bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.10.20.1, do tipo eletrônico, 
cujo objeto é a Contratação de serviços funerários, a fim de atender as famílias carentes assistidas pela Secretaria de Assistência Social do Município de 
Altaneira/CE, com abertura marcada para o dia 10 de novembro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 
ocorrerá a partir do dia 28 de outubro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, por 
intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo e mail licialtaneira.ce@hotmail.com. Altaneira/CE, 24 de 
outubro de 2022. Dainião Malaquias de Sousa Junior -  Pregoeiro Oficial do Município.

* * *  * * *  * * *

^ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.10.26.1.0  Pregoeiro 
oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eleúônica www. 
bll.org.br. por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2022.10.26.1, do tipo eletrônico, cujo 
objeto é a aquisição de 03 (três) veículos tipo motocicletas, destinadas a atender as necessidades das Secretarias de Desenvolvimento Agrário e Econômico, 
Infraestrutura e Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, cont abertura marcada para o dia 10 de Novembro de 2022, a partir das 09:30 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de outubro de 2022, às 09:30 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br,www.tce.ce.gov.br/licitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br. informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839- 

^7074. Várzea Alegre -  CE, 26 de Outubro de 2022. ícaro Bastos Batista - Pregoeiro Oficial do Município.
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* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ -  EXTRATO DE CONTRATO N* 2022.10.21.01, referente a TOMADA DE 
PREÇOS N" 06.002/2022-TP. OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Execução do Projeto de Reforma do Prédio da Antiga Escola 
Celestino de Sousa, de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Banabuiú-CE. CONTRATANTE: IMACULADA CONCEIÇÃO 
SILVEIRA, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: T.C.S. DA SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N" 10.787.147/0001-27. VALOR 
DO CONTRATO: RS 1.094.886,27 (Um milhão, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos), REPRESENTADA por 
TACYO CHR1STIANNO SANTIAGO DA SILVA. Dotação Orçamentária: 12.361.0020.1.006.0000 -  Construção, Ampliação e Reforma dc Unidades 
Escolares do Ensino Fundamental, Elemento dc Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras c Instalações. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 dc outubro dc 
2022. VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Milagres - Aviso de Licitação. O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, torna público que 
será realizado Certame Licitatório na modalidade Concorrência, tombada sob o n° 2022.10.26.1, do tipo Técnica e Preço, cujo objeto é a contratação de 
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da produção externa e a distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação, de acordo com as necessidades das Secretarias/Unidades Gestoras do Município de Milagres/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório e seus anexos. Data e horário de recebimento: 13 de dezembro de 2022, às 09h00min. Os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: milagres.ce.gov.br e munieipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3553-1255. Milagres/CE, 26 de outubro de 2022. Luan dos Santos Ferreira - Presidente da CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -  AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal 
de Barroquinha/CE torna pública que em virtude de feriado municipal, a licitação na modalidade Tomada de Preços N“ 2022.10.11.01TP, cujo objeto é a: 
CONTRATAÇÃO PARA SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTOS, NAS LOCALIDADES DA LAGOA DO 
MATO E VILA SANTA ISABEL NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, JUNTO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME PROJETO BÁSICO. FICA ADIADO para o dia: 07 dc novembro dc 2022. HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00hrs 
Formulação dc consultas c obtenção do edital: ENDEREÇO: Rua Lívio Veras Rocha, 549, Centro, Barroquinha-CE CEP: 62.410-000. HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO: segunda à sexta-feira, de OShOOmin às I2h00min Barroquinha/CE. FRANCISCO CLOVIS LINS LIMA - Presidente da CPL
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